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inicialmente,	 de	 entendimentos	 diretos	 entre	 as	 empresas
interessadas,  ou entre as Autoridades Aeronáuticas ou, 	 finalmente,
entre os respectivos Governos.

ARTIGO XVIII
Denúncia

1.	 Qualquer das Partes Contratantes poderá, a qual quer momento,
notificar por escrito ã outra Parte Contratante, através dos canais
diplomáticos, de sua decisão de denuci ar o presente Acordo,
obrigando-se a notificar simultaneamene a Organização de Aviação Civil
Internacional (OACI).
2- O presente Acordo expirará seis (6) meses após a data do
recebimento da notificação pela outra Parte Contratante, a menos que
seja reti rada antes de expirar esse período.
3.. Se o recebimento da notificação não for acusado pela outra
Parte Contratante, essa notificação deverá ser considerada recebida
quatorze (14) dias após seu recebimento pela OACI.

ARTIGO XIX
Registro na OACI

O presente Acordo e quaisquer modificações ao mesmo deverão
ser registrados na Organização de Aviação Civil Internacional.

ARTIGO XX
Convenções Multilaterais

1. As disposições deste Acordo estarão sujeitas ao estabelecido
na Convenção de Chicago, na medida em que as mesmas sejam aplicáveis
aos serviços aéreos internacionais.
2. Se uma Convenção ou Emenda a uma Convenção aeronáutica
multilateral entrar em vigor para ambas as Partes Contratantes, o
presente Acordo será modif i cado a fim de se harmonizar com os
dispositivos da Convenção em questão, na forma prevista pelo Artigo
XVI.

ARTIGO XXI
Vigência

1-	 O presente Acordo entrará em vi gor a partir da data em que
for completada a troca de Notas Diplomáticas informando sobre o
Cumprimento	 das	 formalidades	 legais	 de cada uma das Partes
Contratantes, necessária ã sua vigência.
2.	 O presente Acordo terá uma vigência de três (3) anos,
prorrogável por iguais períodos, salvo se uma das Partes Contratantes
comunicar sa outra, mediante Nota Diplomática, no prazo de 	 noventa
( 90) dias antes de seu término, que não está de acordo com a
prorrogação.

ARTIGO XXII
Títulos

Os títulos utilizados neste Acordo servem unicamente de
referência.

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol,
ambos igualmente autênticos, na cidade de Caracas, em 11 de novembro
de 1988.

delas haja alcançado,  de per si, um fator de aproveitamento
superior a 75%. Para tanto, a base de um cálculo será a oferta
real de assentos das aeronaves operada s por cada Parte, em um
período de doze (12) meses.

b) No exercício do tráfego de quinta liberdade,  as empreas de
cada Parte ficam limitadas a 1.200 passageiros anuais em cada
sentido, não sendo permitido o transporte de carga.

IV - Internacionalização e Nacionalização de Passageiros
em Guarul hos

A	 empresa	 designada	 pela	 Venezuela	 fica  autorizada, de
conformidade com a legislação brasileira, 	 a	 internacionalizar  ou
nacionalizar, no Aeroporto de Guarul hos, seus passageiros provenientes
desse Aeroporto ou a	 ele destinados, utilizando, para esse fim,
aeronaves fretadas a empresas brasileiras,	 as	 quais operarão em
conexão com os próprios servi ços da VIASA. A Parte brasileira
concorda em que o fretamento de aeronaves pela VIASA para realização
da conexão dos serviços entre os aeroportos do Galeão e de Guarul hos
seja feito em conjunto com outras empresas nacionais ou estrangeiras,
ou	 seja,	 a aeronave fretada poderá ser utilizada por mais de uma
empresa.

V - Utilização de Aeronaves
As Partes Contratantes concordam em que uma empresa designada

para uma das rotas poderá utilizar aeronaves da empresa designada para
a outra rota, respeitadas as limitações de equipamento contidas no
Item III deste Anexo.

VI - Cooperação entre Empresas
As Partes Contratantes coinci dem na importância de que as

empresas	 designadas das duas Partes desenvolvam uma cooperação
progressiva, por entenderem	 que	 a	 mesma	 contribui	 para	 o
fortalecimento das relações aeronáuticas.

VII - Horários

	

Os horários deverão indicar 	 o tipo, modelo e configuração das
aeronaves utilizadas, frequências dos servi ços e escalas a serem
operadas. Esses horários deverão ser submetidos pelas empresas aéreas
designadas de cada Parte Contratante as Autoridades Aeronáuticas da
outra Parte Contratante trinta (30) dias, no mínimo, antes da data
previ sta para sua vi gência. Tais horários deverão ser aprovados
dentro do prazo acima indicado se estiverem em conformidade com as
disposições deste Anexo.

Presidência da República

PELO GOVERNO DA REPOBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL:

Roberto de Abreu Sodré

PELO GOVERNO DA REPOBLICA
DA VENEZUELA:

German Nava Carrillo DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

ANEXO

I - Quadro de Rotas
BRASIL
A - Do Brasil para Caracas e além para Miami e/ou um ponto no

Caribe, com exceção de pontos na República Dominicana, Trinidad e
Tobago, Porto Rico e Cuba.

B - De Boa Vista para Ciudad Guayana (Puerto Ordaz).
VENEZUELA
A - Da Venezuela para o Rio de Janeiro e/ou São Paulo e além para

Montevidéu e Buenos Aires.
B - De Ciudad Guayana (Puerto Ordaz) para Boa Vista.

NOTAS:
a) As rotas anteriormente citadas serão operadas em ambos os

sentidos.
h) As empresas designadas por ambas as Partes poderão omiti r

escalas de suas respectivas rotas, em qualquer serviço.

II - Designação de Empresas
BRASIL
Rota A - VARIG (Viação Aérea Rio-Grandense S.A. ).
Rota B - Serviços Aéreos Cruzei ro do Sul S.A.
VENEZUELA
Roia A - Venezuelana Internacional de Aviación S.A. ( VIASA)
Rota B - Linea Aeropostal Venezuelana (LAV).

III - Capacidade
As empresas de ambas as Partes ficam autorizadas a operar em suas

respectivas rotas, da seguinte forma:
Rota A - Até 2 (duas) frequências semanais com aeronaves DOUGLAS

DC-10, similar ou inferior, com um máximo de 264
assentos, e

Rota B - Até 2 (duas) frequências semanais com aeronaves DOUGLAS
DC-9, BOEING-737, BOEING-727, semi lar ou inferior, com
um máximo de 135 assentos.

NOTAS:
a) As empresas designadas poderão operar até três (3) frequências

semanais nas rotas "A", tornando efetiva a operação da
tercei ra frequénci a somente depois que as empresas aéreas
hajam alcançado um fator de aprovei tamento que ultrapasse 65%
do mercado total de terceiras e quartas liberdades,  ou uma

MENSAGEM

N 2 549, de 10 de outubrp de 1991. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do projeto de lei que "Reajusta valores da tabela progressiva para
cálculo do imposto de renda".

Mensagem n° 550

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal:

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo
1° do artigo 66 da Constituição Federal, resolvi vetar integralmente, por considerá-lo
contrário ao interesse público, o Projeto de lei da Câmara ir' 120. de 1990 (n° 5284/90, na
Casa de origem), que "Dispõe sobre normas partidárias".

Segundo sua justificativa, a proposição ora vetada tinha em vista,
especificamente, as eleições de 1990.

Assim considerada essa iniciativa parlamentar. vê-se que seu objetivo pfecípuo
se concentra no caput do seu art. 1°, constituindo decorrência dele praticamente todos os
demais dispositivos que a integram.

No entanto, em diploma legal superveniente. a Lei n° 8.214, de 24 de julho de
1991, ficou disciplinada a matéria, não só do caput do art. F. senão também do seu § 2°, da
proposição em foco.

Dada a proximidade das eleições municipais do ano vindouro, já com suas
normas estabelecidas na referida Lei n° 8214/91, julgo não consentânea com o interesse
público a edição de lei esparsa sobre o tema, composta com alguns dispositivos de certo
modo superados ou anacrónicos e suscetível de produzir tumulto no processo eleitoral,
prejudicando o próprio fim a que se teria proposto.

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do
Congresso Nacional.

Brasília, em 10 de outubro	 de 1991.

FERNANDO COLLOR
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